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PUBLICADO DOM 17/05/2005, Plenário, página 105 
 
 
 
 
 
 
PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA; 
DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE; DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTES DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI 
Nº 210/04. 
Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador José Ferreira (Zelão), que 
visa denominar Rua Pedro Messias da Silva a Rua inominada, travessa da Rua Jorge 
Rodrigues de Niza, com a Rua Desembargador Francisco de Souza Nogueira. 
A Lei Orgânica do Município, no artigo 13, inciso I atribui a Câmara competência 
para legislar sobre assuntos de interesse local, bem como para denominar 
logradouros, inciso XXI do artigo 13. 
Assim, sob o aspecto jurídico, a matéria ampara-se nos artigos 13, inciso I e XXI e 
37, “caput” da Lei Orgânica do Município. 
Opina-se, portanto, 
PELA LEGALIDADE. 
No mérito, as comissões designadas nada têm a opor quanto ao teor da propositura 
uma vez que reconhecem a importância do projeto para o Município de São Paulo. 
O parecer, portanto, é 
FAVORÁVEL. 
Quanto aos aspectos financeiros, a Comissão de Finanças e Orçamento nada têm a 
opor, uma vez que as despesas correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas, se necessário. 
Face ao exposto, o parecer, é 
FAVORÁVEL 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO” 
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PUBLICAÇÃO DOC 20/07/07 
 
 
PARECER CONJUNTO Nº  /07 DAS COMISSÕES REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E PARTICIPAÇÃO LEGISLATIVA; EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES E DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE SUBSTITUTIVO APRESENTADO EM PLENÁRIO AO 
PROJETO DE LEI Nº 0210/04. 
 
        Trata-se de Substitutivo apresentado, em Plenário, ao Projeto de lei nº 0210/04, 
que denomina Rua Pedro Messias da Silva o logradouro sem denominação, com início à 
Rua Jorge Rodrigues de Nilza e término à Rua Desembargador Francisco de Souza 
Nogueira. 
        O Substitutivo apresentado em Plenário, nos termos do art. 269, § 1º, do 
Regimento Interno, teve por objetivo introduzir alterações no projeto original, a fim de 
aperfeiçoá-lo, sem, no entanto, modificar a fundamentação apontada no parecer já 
exarado por esta Comissão, razão pela qual, no que concerne ao aspecto jurídico do 
Substitutivo ora sob análise, somos 
        PELA LEGALIDADE 
        Quanto ao mérito, a Comissão de Educação, Cultura e Esportes opina no sentido 
da aprovação do Substitutivo, tendo em vista a relevância da matéria, sendo, 
portanto, FAVORÁVEL o parecer. 
        A Comissão de Finanças e Orçamento se manifesta no sentido de que nada obsta 
a sua aprovação. 
        FAVORÁVEL, portanto o parecer. 
        Sala das Comissões Reunidas, 
        COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, 
        EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
        COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO. 
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